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Lei no 7.960/1989 – Lei no 8.009/1990

LEI No 7.960,  
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre prisão temporária.
c	 Publicada no DOU de 22-12-1989.
c Art. 2o, § 4o, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei 

dos Crimes Hediondos).

Art. 1o Caberá prisão temporária:
c	 Lei no 8.072, de 25-6-1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos).
I – quando imprescindível para as investiga‑
ções do inquérito policial;
II – quando o indiciado não tiver residência 
fixa ou não fornecer elementos necessários 
ao esclarecimento de sua identidade;
III – quando houver fundadas razões, de 
acordo com qualquer prova admitida na le‑
gislação penal, de autoria ou participação 
do indiciado nos seguintes crimes:
a) homicídio doloso (artigo 121, caput, e 

seu § 2o);
b) sequestro ou cárcere privado (artigo 

148, caput, e seus §§ 1o e 2o);
c) roubo (artigo 157, caput, e seus §§ 1o, 2o 

e 3o);
d) extorsão (artigo 158, caput, e seus §§ 1o 

e 2o);
e) extorsão mediante sequestro (artigo 

159, caput, e seus §§ 1o, 2o e 3o);
f) estupro (artigo 213, caput, e sua combi‑

nação com o artigo 223, caput, e pará‑
grafo único);

g) atentado violento ao pudor (artigo 214, 
caput, e sua combinação com o artigo 
223, caput, e parágrafo único);

c	 A Lei no 12.015, de 7-8-2009, revogou os 
arts. 214 e 223, passando a matéria a ser 
tratada pelo art. 213 do CP.

h) rapto violento (artigo 219, e sua combi‑
nação com o artigo 223, caput, e pará‑
grafo único);

c	 O crime de rapto foi expressamente revoga-
do pela Lei no 11.106, de 28-3-2005.

i) epidemia com resultado de morte (artigo 
267, § 1o);

j) envenenamento de água potável ou 
substância alimentícia ou medicinal 
qualificado pela morte (artigo 270, ca‑
put, combinado com o artigo 285);

l) quadrilha ou bando (artigo 288), todos 
do Código Penal;

m) genocídio (artigos 1o, 2o e 3o da Lei 
no 2.889, de 1o de outubro de 1956), em 
qualquer de suas formas típicas;

n) tráfico de drogas (artigo 12 da Lei 
no 6.368, de 21 de outubro de 1976);

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei 
no 7.492, de 16 de junho de 1986);

p) crimes previstos na Lei de Terrorismo.
c	 Alínea p acrescida pela Lei no 13.260, de 16-

3-2016 (DOU de 17-3-2016 – edição extra).
c	 Lei no 13.260, de 16-3-2016 (Lei de 

Terrorismo).

Art. 2o A prisão temporária será decreta‑
da pelo juiz, em face da representação da 
autoridade policial ou de requerimento do 
Ministério Público, e terá o prazo de cinco 
dias, prorrogável por igual período em caso 
de extrema e comprovada necessidade.
c	 Art. 2o, § 4o, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei 

dos Crimes Hediondos).
§ 1o Na hipótese de representação da au‑
toridade policial, o juiz, antes de decidir, 
ouvirá o Ministério Público.
§ 2o O despacho que decretar a prisão tem‑
porária deverá ser fundamentado e prolata‑

do dentro do prazo de vinte e quatro horas, 
contadas a partir do recebimento da repre‑
sentação ou do requerimento.
§ 3o O juiz poderá, de ofício, ou a requeri‑
mento do Ministério Público e do Advogado, 
determinar que o preso lhe seja apresenta‑
do, solicitar informações e esclarecimentos 
da autoridade policial e submetê‑lo a exame 
de corpo de delito.
§ 4o Decretada a prisão temporária, expe‑
dir‑se‑á mandado de prisão, em duas vias, 
uma das quais será entregue ao indiciado e 
servirá como nota de culpa.
§ 5o A prisão somente poderá ser executada 
depois da expedição de mandado judicial.
§ 6o Efetuada a prisão, a autoridade policial 
informará o preso dos direitos previstos no 
artigo 5o da Constituição Federal.
c	 Art. 5o, LXIII e LXIV, da CF.
§ 7o Decorrido o prazo de cinco dias de de‑
tenção, o preso deverá ser posto imediata‑
mente em liberdade, salvo se já tiver sido 
decretada sua prisão preventiva.

Art. 3o Os presos temporários deverão per‑
manecer, obrigatoriamente, separados dos 
demais detentos.
c	 Arts. 82 e 84 da LEP.

Art. 4o O artigo 4o da Lei no 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, fica acrescido da alínea 
i, com a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 5o Em todas as comarcas e seções ju‑
diciárias haverá um plantão permanente de 
24 (vinte e quatro) horas do Poder Judiciário 
e do Ministério Público para apreciação dos 
pedidos de prisão temporária.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
c Art. 5o, LXIII e LXIV, da CF.

Art. 7o Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Brasília, em 21 de dezembro de 1989; 
168o da Independência e 

101o da República.
José Sarney

LEI No 8.009, 
DE 29 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre a impenhorabilidade 
do bem de família.

c	 Publicada no DOU de 30-3-1990.
c	 Arts. 1.711 a 1.722 do CC.
c	 Arts. 832 e 833 do CPC/2015.
c	 Súmulas nos 205, 364 e 449 do STJ.

Art. 1o O imóvel residencial próprio do 
casal, ou da entidade familiar, é impenho‑
rável e não responderá por qualquer tipo 
de dívida civil, comercial, fiscal, previden‑
ciária ou de outra natureza, contraída pelos 
cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam 
seus proprietários e nele residam, salvo nas 
hipóteses previstas nesta Lei.
c	 Súm. no 486 do STJ.
Parágrafo único. A impenhorabilidade 
compreende o imóvel sobre o qual se as‑
sentam a construção, as plantações, as 
benfeitorias de qualquer natureza e todos 
os equipamentos, inclusive os de uso pro‑

fissional, ou móveis que guarnecem a casa, 
desde que quitados.

Art. 2o Excluem‑se da impenhorabilidade 
os veículos de transporte, obras de arte e 
adornos suntuosos.
Parágrafo único. No caso de imóvel loca‑
do, a impenhorabilidade aplica‑se aos bens 
móveis quitados que guarneçam a residên‑
cia e que sejam de propriedade do locatá‑
rio, observado o disposto neste artigo.

Art. 3o A impenhorabilidade é oponível em 
qualquer processo de execução civil, fiscal, 
previdenciária, trabalhista ou de outra natu‑
reza, salvo se movido:
I – Revogado; LC no 150, de 1o‑6‑2015.
II – pelo titular do crédito decorrente do fi‑
nanciamento destinado à construção ou à 
aquisição do imóvel, no limite dos créditos 
e acréscimos constituídos em função do 
respectivo contrato;
III – pelo credor da pensão alimentícia, res‑
guardados os direitos, sobre o bem, do seu 
coproprietário que, com o devedor, integre 
união estável ou conjugal, observadas as 
hipóteses em que ambos responderão pela 
dívida;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 13.144, de 6-7-2015.
IV – para cobrança de imposto, predial ou 
territorial, taxas e contribuições devidas em 
função do imóvel familiar;
V – para execução de hipoteca sobre o imó‑
vel oferecido como garantia real pelo casal 
ou pela entidade familiar;
VI – por ter sido adquirido com produto de 
crime ou para execução de sentença penal 
condenatória a ressarcimento, indenização 
ou perdimento de bens;
VII – por obrigação decorrente de fiança 
concedida em contrato de locação; e
c	 Inciso VII com a redação dada pela MP no 871, 

de 18-1-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

c	 Súm. no 549 do STJ.
VIII – para cobrança de crédito constituído 
pela Procuradoria‑Geral Federal em de‑
corrência de benefício previdenciário ou 
assistencial recebido indevidamente por 
dolo, fraude ou coação, inclusive por ter‑
ceiro que sabia ou deveria saber da origem 
ilícita dos recursos.
c	 Inciso VIII com a redação dada pela MP no 871, 

de 18-1-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

Art. 4o Não se beneficiará do disposto nes‑
ta Lei aquele que, sabendo‑se insolvente, 
adquire de má‑fé imóvel mais valioso para 
transferir a residência familiar, desfazen‑
do‑se ou não da moradia antiga.
§ 1o Neste caso poderá o juiz, na respectiva 
ação do credor, transferir a impenhorabilida‑
de para a moradia familiar anterior, ou anu‑
lar‑lhe a venda, liberando a mais valiosa para 
execução ou concurso, conforme a hipótese.
§ 2o Quando a residência familiar consti‑
tuir‑se em imóvel rural, a impenhorabilidade 
restringir‑se‑á à sede de moradia, com os 
respectivos bens móveis, e, nos casos do ar‑
tigo 5o, inciso XXVI, da Constituição, à área 
limitada como pequena propriedade rural.
c	 Art. 5o, XXVI, da CF.

Art. 5o Para os efeitos de impenhorabili‑
dade, de que trata esta Lei, considera‑se 
residência um único imóvel utilizado pelo 


